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P O R TA R I A S
 

P O R T A R I A   Nº  2 2. 7 9 8 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei n. 14.159/2021, e
o contido no protocolado SEI 016891/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 31/03/2023,

 R E S O L V E

             Art. 1º.  Fica autorizado o pagamento de gratificação de função em favor
do empregado público municipal efetiva a partir de 01 de março de 2023,
conforme segue:

Símbolo
       FG           Denominação  Código  Empregado Designado  Mat.

       11   Chefe de Divisão  FG 11/41  Luis Claudio Moutinho  27523

Parágrafo único - A função gratificada código FG 11/41, era anteriormente
vinculada ao Departamento de Turismo, da Secretaria Municipal de Turismo, com
a denominação de Divisão de Fomento.

          Art. 2º. Além das atribuições previstas no Anexo V, da Lei 4.284/1989, com
a redação da Lei 14.159/21, compete ao Chefe de Divisão, de que trata o caput
do artigo anterior responder pela função de Chefe da Divisão de Fomento,
vinculada ao Departamento de Turismo,  da Secretaria Municipal de Turismo.

           Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT

Prefeita Municipal
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município

 

L I C I TA Ç Õ E S

Aviso de Licitação
Pregão, na forma eletrônica nº 53/2023.

 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa - PR realizará às 14h00m do dia 25 de Abril 
de 2023, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão, na forma 
eletrônica para Registro de Preços, para aquisições de computadores, webcam e headset. Os 
equipamentos serão utilizados pelas unidades da administração do Município de Ponta Grossa.. 
Valor Máximo: R$ 2.484.876,90(dois milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e 
setenta e seis reais e noventa centavos). Mais informações, bem como a integra do edital e seus 
anexos poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min 
as 18h00min na sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220 1000 – ramal 1349 ou ainda através 
do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia//

Ponta Grossa, 03 de abril de 2023
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Departamento de Compras 
 

Av. Visconde de Taunay, 950   Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1006-1362 CEP: 84051-900   Ponta Grossa - PR 
 

Resultado do Pregão Eletrônico nº 24/2023 
 

Pregão nº 24/2023 – Processo nº 63/2023 – para Contratação de empresa especializada para prestação, sob demanda, dos 
serviços de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de peças, nos veículos e equipamentos da frota da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Município de Ponta Grossa realizado em 31/03/2023:  
FORNECEDOR: TRACKPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA - CNPJ: 00.249.965/0001-12 
O percentual de desconto será de 12% (doze por cento) nos moldes da tabela de Horas do SINDIREPA/PR, na execução dos 
serviços e para o fornecimento de peças deverá ser levado em consideração a tabela da Audatex que é a tabela padrão de preços. 
OBS: (permanecendo o valor total da licitação de (600.000,00) 

Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 1 Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva em geral, com 

aplicação de mão de obra qualificada nos veículos veículos e 

maquinários que compõem a frota da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (MÃO DE OBRA) 

SVÇ 1 300.000,0000 300.000,0000 

1 2 Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção corretiva, preventiva em geral para 

fornecimento de peças originais de fábrica nos veículos e 

maquinários que compõem a frota da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  (PEÇAS) 

SVÇ 1 300.000,0000 300.000,0000 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
MARIA CLAUDETE R. WANDERLEY/PREGOEIRA 

______________________________________________________________________________
 

 
Gabinete da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

 

 
 
                                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
 
                Visconde de Taunay, n° 950 – Telefone: (42)3220-1000 – CEP: 84051-000 Ponta Grossa – PR
                                                             
                                                                DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
 
DECISÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE À CONTRATADA/
LICITANTE.
 
Protocolado Municipal SEI nº.36100/2022
Contratada/Licitante: GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL EIRELI
Secretaria Interessada: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento
 

Relatório

No presente processo inicialmente constatamos que várias vezes o engenheiro/fiscal notificou a contratada para
inicia-se os serviços e posteriormente que prosseguir com os mesmos paralisados, aumento de pessoal,
equipamento, etc. Solicitada orientação jurídica deu-se início aos procedimentos previstos na Lei Municipal
8.393/05 regulado pelo Decreto Municipal 1990/08. Assim foi intimada a contratada para apresentar defesa, ato
publicado no diário oficial do Município de 17 de maio de 2022 e através de seu endereço eletrônico, conforme
verificamos nos movimentos do SEI. Em questionamento à Secretaria Municipal de Planejamento, foi
informado que a intimada apresentou defesa através do sistema Oxy de número 26692/2022, em consequência
disso, foi juntada a defesa e anexos apresentados no presente SEI.
A intimada alegou que não ocorreu atraso injustificado ao cronograma físico-financeiro, expondo que teve
inúmeras dificuldades com aquisição de insumos para execução dos serviços devido a Pandemia do Covid-19,
com isolamento, restrição de circulação, assim desabastecendo o mercado e também ocorreu um aumento
“vultuoso” no preço dos insumos. Alegou também atraso no pagamento das medições e nos pedidos de
reequilíbrio solicitados, assim em todos os descompassos ocorridos no cronograma o fato gerador não foi
causado pela contratada.
Apresentada a defesa e juntado todos os anexos, o diretor do Departamento de Compras e Contratos enviou
para a pasta fiscalizadora para manifestar-se sobre as alegações, o engenheiro/fiscal juntou documentação
apontando reunião com empresa contratada para a tomada imediata dos serviços contratados, posteriormente o
mesmo fiscal no movimento 2405561, informou  “... 4 – Relato ainda que após a execução dos serviços de
pavimentação asfáltica, em algumas ruas, medição nº 30, a empresa voltou a executar à obra de forma
precária, com reparos e complementação de serviços executados anteriormente, não havendo nenhum serviço
medido no período de 23/05/2022 a 23/06/2022...”  também relatou que a contratada até aquela data não tinha
apresentado cronograma ou previsão para entrega definitiva da obra.
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ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.576 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 06 DE ABRIL DE 20232

Com as manifestações e informações apresentadas, foi encerrada a fase de instrução e enviado o processo para
a Procuradoria de Licitações e Contratos, a fim da competente análise jurídica. O procurador municipal à luz
das informações prestadas pelo fiscal, das alegações apresentadas na defesa, emitiu o parecer jurídico n.
3.471/2023 (mov. 3103115), que orientou pelo recebimento do recurso por ser tempestivo e ter sido assegurado
o contraditório, no mérito pela aplicação da penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o total do
remanescente contratual e também devido ao transtorno do atraso da obra pela suspensão da contratada. Nesse
estado chegaram os autos para decisão, de acordo com o art. 26 do Decreto Municipal já referido.
 
 

Fundamentação

               Na forma do Parecer Jurídico atinente, temos que o Processo Administrativo em epígrafe foi
regularmente instaurado, bem como assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Constituição
Federal e especificamente na Lei Municipal 8.393/2005.
 

Dispositivo

Fundamenta o presente procedimento, o disposto na Lei Municipal 8.393/2005 em seu artigo 4º, inc. IV e o
Decreto Municipal 1990/2008 no seu artigo 12, IV, combinado com o art. 6º , II da referida lei e art.14, II do
Decreto anteriormente citado, in verbis:
                                               Dispositivos referentes à multa:
Art. 4º - caberá multa:
IV - 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer
outra irregularidade não abrangida pelos incisos anteriores;
Art. 12 Caberá multa de:
IV - 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer
outra irregularidade não abrangida pelos incisos anteriores
 
 Art. 6º - A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração será aplicada nas
seguintes hipóteses:
II - ao contatado que der causa à rescisão do contrato, considerando-se o gravame causado ao interesse
público, a juízo da Administração
Art.14 - A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração será aplicada nas
seguintes hipóteses:
II - ao contratado que der causa à rescisão do contrato, considerando-se o gravame causado ao interesse
público, a juízo da Administração;
 
Fundamentada nos fatos narrados no presente protocolado, pelo fiscal, documentos juntados aos autos, no
parecer jurídico acima citado que fazem parte integrante desta decisão, condeno a contratada ao pagamento de
multa de 10% sobre o saldo remanescente do contrato 330/2019. Que sejam realizadas as devidas publicações
da presente decisão, para atendimento do art. 27 do Decreto Municipal 1990/2008 em observância ao prazo
recursal.
Ponta Grossa, 17 de março de 2023.
 
 
                                                CLICIANE LÚCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA
                                               Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 
27 de março de 2023

 

Documento assinado eletronicamente por CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA,
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 27/03/2023, às 21:20, horário
oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3141914 e o código CRC A82E7505.

______________________________________________________________________________

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 21 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 03/04/2023       PROTOCOLO: 20395 / 2023 PROCESSO: 114

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A

Endereço: PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1703

Bairro: VILA NOVA CONCEICAO   Cidade: SAO PAULO - SP CEP: 45.439-01

CNPJ: 31.895.683/0001-16  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Credenciar instituições financeiras interessadas em conceder empréstimo pessoal e/ou refinanciamento de empréstimos aos 

servidores ativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município de Ponta Grossa/PR, com 

consignação em folha de pagamento, bem como outros serviços específicos.

JUSTIFICATIVA

caput do artigo 25 da Lei 8666/1993

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0400811332001320213390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  120111  1.00CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS INTERESSADAS EM CONCEDER 

EMPRÉSTIMOS PESSOAIS AOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS

SVÇ  0,00  0,00

Total:  0.00

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA

Pág. 1/1www.elotech.com.br

 

 
       

AVISO DE EDITAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de seu Departamento de Compras, torna 
público a realização do seguinte procedimento licitatório: 
 

Pregão, na Forma Eletrônica nº 56/ 2023 
     
Data: 25/04/2023 
Horário: 13 :00 horas 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA - SMC, com as características descritas no Edital. 

Valor máximo: R$ 10.506,00 (Dez mil, quinhentos e seis reais). 

Dotação Orçamentária  
 

Dot. Orçamentária Secretaria 
16.002.13.392.0083.2.153/.3.3.90.302300  

   Secretaria Municipal de 
Cultura - SMC 

 
 
 Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras - Divisão de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, 

das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo fone/fax (042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br  

ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL 

Secretário Municipal de Cultura 

Ponta Grossa, 05 de abril de 2023. 

 
 
 
 

 

______________________________________________________________________________
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C O N T R ATO S

CONTRATO Nº 130/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: MAPDATA - TECNOLOGIA, INFORMATICA E COMERCIO LTDA 
OBJETO: Prestação de serviço de software para implantação do Projeto de Atendimento 
Jurídico Online no Município de Ponta Grossa, na Procuradoria Geral do Município. 
VALOR: R$ 3.224,24 (três mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos). 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 034/2023. 
 

CONTRATO Nº 002/2023 
CONTRATANTE: AID - AGÊNCIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PONTA 
GROSSA 
CONTRATADA: ZIMOVSKEI SERVICOS E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de equipamento permanente, frigobar de médio porte para atender as 
necessidades dos servidores da Agência de Inovação e Desenvolvimento. 
VALOR: R$ 1.779,46 (um mil, setecentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 001/2023. 

 
PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO N°. 043/2021 

PERMITENTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE  
SUCESSORA: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA  
Conforme Lei nº 1 4. 1 1 9, de 01/12/2021  
PERMISSIONADA: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO  
Fica alterado o preâmbulo do instrumento originário, que passa ter a seguinte redação:  

“PERMITENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Av. Visconde de 
Taunay, n° 950, CEP 84051-900, inscrito no CNPJ sob o n° 
76.175.884/0001-87, neste ato representado pelo Decreto Municipal 
n° 1 9. 8 2 3, de 03/01/2022, pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Planejamento, Sr. HENRIQUE PALERMO DO VALE, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 8.342.510-5 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 088.296.549-22, residente e domiciliado na 
Rua Coronel Dulcídio, nº 7, CEP 84010-280, nesta cidade e comarca; 
e,” 

 
 

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA  
CONTRATADA: CASA DA COMUNICAÇÃO LTDA  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula terceira 
do instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 18/04/2023 a 18/04/2023.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica 
acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 
3.400.000,00 (Três milhões e quatrocentos mil reais). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2022 
COOPERANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
COOPERADA: PROGRAMA SOCIAL TRANSFORMANDO GERAÇÕES 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O plano de aplicação será alterado conforme segue: 

 
 
 

S M F
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D A  F A Z E N D A

 

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 
Secretaria Municipal da Fazenda  

Conselho de Contribuintes do Município de Ponta Grossa 
Avenida Visconde de Taunay n.° 950, 1º andar - CEP: 84051-900 - Ponta Grossa - PR 

 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Ponta Grossa, 05 de abril de 2023 

Prezados(as) Senhores(as), 

  Venho, por meio desta, convocar Vossas Senhorias para Reunião Ordinária 

do Conselho de Contribuintes do Município de Ponta Grossa – CCMPG. 

 

Data: 13 de abril de 2023 

Horário: 15:00 horas 

Local: Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda do Município de Ponta Grossa 

Avenida Visconde de Taunay, nº 950, 1º andar – Ponta Grossa/PR 

 

  Em havendo interesse na sustentação oral, o pedido deverá ser realizado com 

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da sessão de julgamento, mediante 

protocolo realizado junto ao Conselho de Contribuintes, consoante determina o art. 10 do 

Decreto Municipal nº 15.538, de 15/02/2019. 

 

PAUTA: 

1. JULGAMENTO DOS RECURSOS: 

 

(i) Processo nº 45414/2022 – PAT nº 601/2020 

Recorrente: Vinicius de Souza 

Recorrido: Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI 

Relator(a): Elaine Cristina Moreira Schnaider 

 

(ii) Processo nº 56375/2022 – PAT nº 374/2021 

Recorrente: M. L. Nunes – Gráfica e Brindes 

Recorrido: Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI 

Relator(a): Bianca Karla Wiecheteck Alves dos Santos 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 
Secretaria Municipal da Fazenda  

Conselho de Contribuintes do Município de Ponta Grossa 
Avenida Visconde de Taunay n.° 950, 1º andar - CEP: 84051-900 - Ponta Grossa - PR 

 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Ponta Grossa, 05 de abril de 2023 

Prezados(as) Senhores(as), 

  Venho, por meio desta, convocar Vossas Senhorias para Reunião Ordinária 

do Conselho de Contribuintes do Município de Ponta Grossa – CCMPG. 

 

Data: 13 de abril de 2023 

Horário: 15:00 horas 

Local: Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda do Município de Ponta Grossa 

Avenida Visconde de Taunay, nº 950, 1º andar – Ponta Grossa/PR 

 

  Em havendo interesse na sustentação oral, o pedido deverá ser realizado com 

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da sessão de julgamento, mediante 

protocolo realizado junto ao Conselho de Contribuintes, consoante determina o art. 10 do 

Decreto Municipal nº 15.538, de 15/02/2019. 

 

PAUTA: 

1. JULGAMENTO DOS RECURSOS: 

 

(i) Processo nº 45414/2022 – PAT nº 601/2020 

Recorrente: Vinicius de Souza 

Recorrido: Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI 

Relator(a): Elaine Cristina Moreira Schnaider 

 

(ii) Processo nº 56375/2022 – PAT nº 374/2021 

Recorrente: M. L. Nunes – Gráfica e Brindes 

Recorrido: Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI 

Relator(a): Bianca Karla Wiecheteck Alves dos Santos 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 
Secretaria Municipal da Fazenda  

Conselho de Contribuintes do Município de Ponta Grossa 
Avenida Visconde de Taunay n.° 950, 1º andar - CEP: 84051-900 - Ponta Grossa - PR 

 
2. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS: 

 

(i) Processo nº 33659/2021 

Recorrente: Instituto de Medicina Diagnóstica dos Campos Gerais Ltda 

Recorrido: Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI 

Assunto: ISS – PAT nº 461/2017 

 

(ii) Processo nº 49251/2021 

Recorrente: G M Manutenção Industrial Ltda Me 

Recorrido: Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI 

Assunto: ISS – PAT nº 131/2020 

 
 Atenciosamente, 

 
BIANCA TRAMONTIM 

Secretária Geral 
Conselho de Contribuintes do Município de Ponta Grossa 

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DO RECEBIMENTO DA LO
A Marenise Degrat Batista Rosas. torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença de Operação - LO, para beneficiamento e armaze-
namento de produtos agrícolas, a ser implantado na Fazenda Rancho Alegre na estrada Colônia 
Taquari dos Polacos sn. em Ponta Grossa - Pr.

D I V E R S O S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

 
  Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os 
contribuintes e seus sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado 
dentro do prazo de 15 dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em 
Cartório de Protesto e cobrada através de processo judicial de Execução Fiscal. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 05 de Abril de 2023. 
 

SAULO FAVORETTO 
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
N. do 

Contribuinte 
Nome Protocolo 

471056 JC COMÉRCIO DE PEÇAS E 
MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES LTDA 

SEI027799/2023 

200616 LONGEVUS HOSPEDAGENS LTDA SEI028186/2023 

 



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.576 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 06 DE ABRIL DE 20234



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 3.576 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2023 5



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.576 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 06 DE ABRIL DE 20236



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 3.576 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2023 7

P R O L A R

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

SEI nº 024030/2023
 A presente Superintendência (extinta PROLAR incorporada ao Poder Executivo Mu-
nicipal mediante Lei nº 14.229/2022) CONSTITUI EM MORA os compromissários compradores 
infracitados, tendo em vista o descumprimento de cláusulas contratuais atinentes à inadimplência 
financeira. Assim sendo, solicita-se comparecimento dos mutuários à sede da Superintendência, 
situada na Rua Balduíno Taques, 445 – 3º andar das 09h às 18h, no prazo máximo de 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a título de contraditório e ampla defesa. Depois de constituídos em mora os promis-
sários compradores, caso não haja explicações em 30 (trinta) dias acerca dos motivos que culmi-
naram em tão situação, o contrato será considerado Rescindindo, podendo ensejar a retomada do 
imóvel pela Superintendência.
 - EMPREENDIMENTO: LOTEAMENTO JARDIM CACHOEIRA
 - CONTRATO DE COMPRA E VENDA: 086039
 - NOME DOS MUTUÁRIOS: MERRISON MOREIRA e MARIANA APARECIDA DOS 
              SANTOS

Ponta Grossa, 04 de abril de 2023
LÚCIO MAURO SALDANHA

DIRETOR FINANCEIRO

F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E 

S A Ú D E

CONTRATO 012/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: VIAÇÃO SANTANA IAPÓ LTDA
OBJETO: Fornecimento de transporte intermunicipal (Ponta Grossa x Carambeí e Carambeí x 
Ponta Grossa) visando aquisição de créditos de transporte destinada a servidores desta fundação.
VALOR: R$ 6.175,20 (seis mil, cento e setenta e cinco reais e vinte centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses de 02/04/2023 a 02/04/2024
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 014/2023.
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO 
Nº 018/2023 - Dispensa de Licitação 012/2023

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADO: SITENSUL SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica retificado a cláusula terceira do instrumento originário, no que se 
refere ao valor do contrato, com a seguinte redação:
 ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
O preço para o presente ajuste é de R$ 12.698,15 (doze mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
quinze centavos), constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, en-
tendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.
 LEIA-SE:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
O preço para o presente ajuste é de R$ 12.698,15 (doze mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
quinze centavos), sendo R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), correspondente à serviços 
técnicos/ mão de obra e R$ 7.898,15 (sete mil, oitocentos e noventa e oito reais e quinze centavos) 
referente à peças e outros custos, constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CON-
TRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato, perma-
necendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO – 020/2023 
PROCESSO Nº 021/2023

Objeto: – AQUISIÇÃO DE LIVROS INFANTO -JUVENIS E FILMES EM DVD. PERMANENTES: 
EMEMDA ORÇAMENTÁRIA, INDICADA PELO SENADOR ORIOVISTO GUIMARÃES, DESTINA-
DA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PONTA GROSSA, 
realizado em 31/03/2023: 
LICITAÇÃO: DESERTA

Ponta Grossa/PR, 31 de março de 2023. 
ANDRESSA DOS PASSOS

Pregoeira

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
CAMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSSA

ATO Nº 068/2023
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA e o PRIMEIRO 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE
 Será facultativo o ponto nas repartições da Câmara Municipal no próximo dia 06 de 
abril de 2023.

Ponta Grossa, em 03 de abril de 2023.
           Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI Vereador Pastor EZEQUIEL BUENO
                    Presidente da Câmara Municipal Primeiro Secretário
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 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO 
ORDEM DO DIA 10/04/2023  -   SESSÃO ORDINÁRIA 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO 
 
DO VEREADOR BIANCO 
Projeto de Lei Ordinária nº 369/2022: 
Define ações de combate ao cyberbullying e a jogos, desafios ou brincadeiras que resultem 
em sofrimento ou com o intuito de criar meios de constrangimento psicológico, social ou 
patológico no âmbito do Município de Ponta Grossa. 
_________________________________________________________________________ 
DO PODER EXECUTIVO 
Projeto de Lei Ordinária nº 54/2023: 
Altera a Lei 4.284, de 28/07/1989, conforme especifica. 
_________________________________________________________________________ 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 
 
DO VEREADOR PAULO BALANSIN 
Projeto de Lei Ordinária nº 339/2018: 
Institui o Programa "Empresa Amiga da Escola Pública" no Município de Ponta Grossa. 
 
PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso 
                         CFOF    - Favorável 
                         COSPTTMUA  - Favorável, nos termos da Emenda de Redação, elaborada pela CLJR 
                         CECE   - Favorável 
_________________________________________________________________________ 
DA VEREADORA JOSI KIERAS DO COLETIVO 
Projeto de Lei Ordinária nº 303/2021: 
Assegura aos candidatos negros a reserva de 20%(vinte por cento) das vagas oferecidas em 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos nos órgãos da 
administração direta e das entidades da administração indireta do Município de Ponta 
Grossa. 
 
PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso 
                         COSPTTMUA  - Favorável, nos termos da Emenda de Redação, elaborada pela CLJR 
                         CDHCS   - Favorável, nos termos da Emenda de Redação, elaborada pela CLJR 
_________________________________________________________________________ 
DO VEREADOR DANIEL MILLA FRACCARO 
Projeto de Lei Ordinária nº 380/2022: 
Concede Título de Cidadão Honorário de Ponta Grossa ao Senhor MARCOS GUEIBEL. 
 
PARECERES: CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso 
                        CECE    - Favorável 
_________________________________________________________________________ 

 
 

DO PODER EXECUTIVO 
Projeto de Lei Ordinária nº 31/2023: 
Revoga as Leis 8.106/2005 e 14.138/2021. 
 
PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade 
                         CFOF    - Favorável 
                         COSPTTMUA  - Favorável 
______________________________________________________________________________________________________________ 
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 05 de abril de 2.023. 
 
Ver. FILIPE CHOCIAI                    Ver. PASTOR EZEQUIEL BUENO 
          Presidente                                                 1º Secretário 

______________________________________________________________________________
DIÁRIAS CONCEDIDAS PELO PODER LEGISLATIVO

ORDEM 18/2023
DATA CONCESSÃO 03/04/2023
NOME CARLITO DE SOUZA
FUNÇÃO VEREADOR
RG/MATRÍCULA 7.194.650 SSP/PR – 50.961
DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO O MESMO ESTARÁ TRATANDO DE ASSUNTOS 
PARLAMENTARES NA ALEP

DATA/HORÁRIO INÍCIO 03/04/2023 – 07:00
DATA/HORÁRIOTÉRMINO 03/04/2023 – 18:00
QUANTIDADE 1
VALOR UNITÁRIO R$ 250,00
VALOR TOTAL R$ 250,00
VEÍCULO UTILIZADO OFICIAL
______________________________________________________________________________

DIÁRIAS CONCEDIDAS PELO PODER LEGISLATIVO
ORDEM 19/2023

DATA CONCESSÃO 31/03/2023
NOME CARLITO DE SOUZA
FUNÇÃO MOTORISTA
RG/MATRÍCULA 7.194.650 SSP/PR – 50.961
DESTINO JAGUARIAÍVA/PR

MOTIVO O MESMO ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VEREADOR 
PAULO ROBERTO BALANSIN

DATA/HORÁRIO INÍCIO 03/04/2023 – 07:00
DATA/HORÁRIOTÉRMINO 03/04/2023 – 19:00
QUANTIDADE 1
VALOR UNITÁRIO R$ 60,00
VALOR TOTAL R$ 60,00
VEÍCULO UTILIZADO VEÍCULO CRUZE PLACAS AZO3C97

DIÁRIAS CONCEDIDAS PELO PODER LEGISLATIVO
ORDEM 20/2023

DATA CONCESSÃO 04/04/2023
NOME CARLITO DE SOUZA
FUNÇÃO MOTORISTA
RG/MATRÍCULA 7.194.650 SSP/PR – 50.961
DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO O MESMO ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VEREADOR 
PAULO ROBERTO BALANSIN

DATA/HORÁRIO INÍCIO 04/04/2023 – 09:00
DATA/HORÁRIOTÉRMINO 04/04/2023 – 21:00
QUANTIDADE 1
VALOR UNITÁRIO R$ 60,00
VALOR TOTAL R$ 60,00
VEÍCULO UTILIZADO VEÍCULO CRUZE PLACAS AZO3C97

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - PR
Versão eletrônica: http://www.pontagrossa.pr.gov.br/diario-oficial
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